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Câmara Técnica de Atenção à Saúde 
 
 

PARECER TÉCNICO Nº 03/2020 

  Resposta ao Processo Administrativo nº 591/19 que tem por assunto a solicitação 

de parecer referente à orientação sobre capacitação do enfermeiro para desvirar um 

cateter de Port-a-cath. 

 

I – RELATÓRIO 

  Trata-se de solicitação de um parecer referente à orientação sobre capacitação 

do enfermeiro para desvirar um cateter totalmente implantável do tipo Port-a-cath.  

  

II – ANÁLISE FUNDAMENTADA 

  O cateter venoso totalmente implantado (CVTI) é um tipo de acesso venoso 

central que fica completamente inserido sob a pele. Utilizado em crianças e adultos, é 

formado por um cateter e um corpo fixo mediante sutura, que acaba na veia cava 

superior ou na aurícula direita e permite a administração de medidas terapêuticas de 

diversos tipos, melhorando a qualidade de vida dos pacientes (AN et al., 2015; 

ESFAHANI, GHORBANPOR, TANASAN, 2016).  

 

  Esse tipo de cateter venoso central de longa permanência é utilizado para terapia 

endovenosa prolongada e classificado como totalmente implantável, também conhecido 

como Port-a-Cath (FROEHNER, 2005).  

 

  O cateter do tipo Port-a-Cath é utilizado desde 1970, sua inserção compete ao 

médico e deve ser realizada com técnica asséptica em bloco cirúrgico. Habitualmente, a 

região de escolha para a punção e implantação de uma câmara subcutânea é a região 

subclavicular (MCGEE, GOULD, 2003).  
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  Os pacientes que mais se beneficiam deste dispositivo são aqueles com 

condições clínicas debilitadas, como os doentes oncológicos que necessitam de 

tratamento quimioterápico de longa duração, pacientes que apresentam acessos 

venosos difíceis ou com dano tissular, trombose ou esclerose de veias periféricas e 

necessidade de acesso venoso frequente (MENDONÇA, LACERDA, 2010).  

 

  Este fato implica que cada vez mais profissionais de enfermagem em seu dia a 

dia manipulem tais dispositivos, tanto no atendimento primário quanto no atendimento 

especializado, o que requer competência desses profissionais para o manejo.  

 

  Consequentemente, a técnica deve ser um fator supremo de segurança, pois 0,7 

% a 30% dos pacientes em uso de Port-aCath desenvolvem complicações decorrentes 

da utilização do próprio cateter, associadas à própria doença, a habilidade da equipe 

que o implante e também o manipula, a localização do acesso e as soluções infundidas 

(KABALAN et al., 2010; NEVES JUNIOR et al., 2010). 

 

  O uso inadequado do CVTI pode provocar um dano irreparável neste e, 

consequentemente, levar à necessidade de substituição do acesso central, o que 

acarreta despesas para o hospital e prejudica a qualidade de vida do paciente (BIFFI, 

TORO, POZZI, DI CARLO, 2014). É de vital importância que os profissionais de 

enfermagem manipulem de modo seguro esses dispositivos, sendo necessários 

conhecimentos e atitudes específicos (GONZÁLEZ et al., 2011) em relação à técnica de 

manejo do CVTI, e às complicações associadas a ele (RAÑA-ROCHA, LOPEZ-DE-

ULLIBARRI, MOVILLA-FERNÁNDEZ, CARVAJAL 2020). 

 

  Considerando o Parecer do COREN-SP nº 060/2013 que trata da punção do 

cateter Port-a-Cath, atividade assistencial de alta complexidade e de competência do 

Enfermeiro, salientamos que este profissional deve ser dotado de competência técnica e 
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científica, além de habilidades que sustentem as prerrogativas da legislação para a 

realização do procedimento. O Parecer em questão não menciona procedimentos que 

envolvam o reposicionamento do cateter. No entanto, ele destaca alguns pontos básicos 

que não devem ser esquecidos, pois dependem exclusivamente da ação humana, para 

que os benefícios sempre ultrapassem os riscos inerentes aos procedimentos invasivos 

e garantam a segurança do paciente, sendo eles:  

1. Conhecimento integral da anatomia vascular e das estruturas subjacentes;  

2. Indicações e escolhas precisas do tipo de agulha e das técnicas de inserção vascular, 

sempre baseadas nas necessidades clínicas e na experiência do executor; e  

3. Obediência rigorosa de antissepsia, assepsia e preceitos técnicos, além do 

conhecimento de potenciais complicações (INFUSION NURSE SOCIETY, 2011). 

 

  Considerando o Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem - Resolução 

COFEN nº564/17, Capítulo III – Das Proibições, que estabelece no Art. 81: Prestar 

serviços que por sua natureza competem a outro profissional, exceto em caso de 

emergência ou que estiverem expressamente autorizados na legislação vigente.  

 

  Considerando o Parecer do COREN-MS n⁰ 13/2018 que trata também da punção 

do cateter exclusivamente pelo enfermeiro, os cuidados de enfermagem devem ser 

orientados por Procedimentos Operacionais Padrão (POPs). Estes, além da punção do 

cateter, podem envolver o curativo e a heparinização, que quando bem executados 

contribuem de forma significativa para a minimização de possíveis complicações.  

 

  Considerando ainda, o Parecer do COREN-SC nº 013/CT/2015 que trata das 

atribuições de enfermagem nos cateteres totalmente implantáveis, o Port-a-cath, que 

são inseridos no paciente através de técnica cirúrgica, por médico especializado. O 

parecer salienta que entre as complicações menos frequentes, mas também de grande 
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relevância são: estenose ou trombose de veia jugular interna, obstrução, desconexão do 

cateter de seu receptáculo com extravasamento de líquido e migração do cateter, além 

de ruptura ou fratura do sistema. Tal parecer inclui como procedimentos de enfermagem 

a punção, o curativo e a heparinização, cujas técnicas, se bem executadas, terão 

valiosa contribuição para a minimização dos riscos acima descritos. 

 

III – CONCLUSÃO 

  Mediante o exposto, entende-se que procedimentos que envolvam a colocação e 

o reposicionamento do cateter, dentre eles o ato de desvirar o cateter de Port-a-cath são 

de competência da equipe médica especializada. Cabe ao enfermeiro, privativamente, 

realizar a punção, o curativo e a heparinização do catéter totalmente implantável do tipo 

Port-a-cath. 

 

  Recomenda-se a elaboração de procedimento operacional padrão (POP) nas 

instituições de saúde que realizam essa técnica, bem como capacitação em serviço dos 

enfermeiros e de toda a equipe de enfermagem que utilizará essa via para fins 

terapêuticos e dará suporte durante o tratamento.  

 

É o parecer. 

 

 

 

__________________________                 ________________________________ 
Maristela Vargas Losekann                              Tatiana Aparecida de Souza Abel  
           COREN RS 55436                                          COREN 190078 
 
                                                                                ___________________________                      
___________________________ 
Fernanda Braga Hernandes                       Cecilia Maria Brondani 
COREN RS 95998               COREN RS 036170 
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____________________________                  ____________________________ 
Janieli Aparecida Tontini Hermann                     Michael Vieira do Amarante 
COREN RS  150085                          COREN RS 190424   
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